
E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z I L 

DIARIO O F F I C I A L 
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 624 
UE 20 JUNHO DE 1999 

Auctoriza o Governo a contractar o serviço de navegação a vapor da 
Costa do Estado 

O coronel Fernando Prestes de Albuquerque, prerdente do Estado de 
S i o P a u l o , 

Faço saber que o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei 
seguinte : 

Artigo 1.» As leis números 355 de 28 de Agosto de 1803 e 5L0 de 9 
de Julho de 1897 que auctorizam o Governo a contractar o serviço de n a -
vegição a vapor da costa do Estado, serão executadas de accordo c< m a 
presente L i . 

Artigo 2.° A Compadiia ou empresa quí sa ercarregar do serviço da 
navegação, poderá t ; r sede em qualquer parte da Republioa, ficando, porém, 
sujeita ao foro do E s l a l o em tjdas cs quest>is referentes á navegação. 

Artigo 3 ° O r.u l iem de \iagms redonda», durante ( J mez, será de 
duas para uma subven;ão máxima, ar.nual, de centj e vinte contos de réis. 

§ único. Si as necessidades elo transporte de mercadorias assim o exi
girem, aquelle numero poderá s e r elevado a quatro com a subvenção pro 
porcional, obrigando se, porém, a companhia n u empresa a reduzir os pre
ços de transportes, conforme for combiniJo com o G.verno do Est ido . 

Artigo 4 • Caso, na concorrência aberta em execução da presente Ie! 

não appareçim concorrentes, poderá o Governo contractar o ssrviço inde
pendente de c o í c u r s o , podendo parcelar o soiviçoem dois contra .tos, sendo 
um pa.a o Litoral noite, entre Ubaluba e Saales, e oulio para o littoral 
sul , entre Santos e Iguapé, passau le por Cananéa, dividi ido entre elles, 
proporcionalmente, a quota de subvenção. 

Artigo 5." As viagens rcrkndis serão contadas a partir de um porto 
qualquer da Republica, servindo i s portos do littoral do Eslado na ordem 
em que se encontrarem relativamente ao ponto da partida e voltando pelos 
mesmos portos. 

Artigo 6.• Ssrá condição de p r t f i r e n c a em concurso, além das men
cionadas no artigo S . ° , ns. 1, 2, 8 e 4 da lei n. 510, de 9 de Julho de 1897, 
a maior reducção de tarifas para os seguintes gêneros . - - f e i j ã o , toucinho, 
arroz, sal, carne sec;a, faiinha de m i l h j , mandiaoa e trigo. 

Art igo 7.° O prazo da duração do contracto será de cinco annos, du
rante os quaes será mantida a subvenção de que trata o artigo 3.°, podendo 
este prazo s e r prorogado a juizo de Governo. 

Artigo 8.» As tarifas orgaiizadas de accordo com as bases apresenta
das pelo concorrente serão approvadas p - l j Governj antes de postas em 
execução, e na revisão íó pederá ter lo^ar p >r mutuo accordo das parles 
contraclantes, qualquer que s e j a o lucro auferido sobre o capital empregado. 

Artigo y.° O serviço de fiscjlização será exercido pela Secretaria da 
Agricultura, por intermédio da íepartição delia dependeute que for opportu-
namente designada. 

Artigo 10. Fica revogado o artigo 5.» da lei a. 3Õ5, de 28 de Agosto 
de 1895. 

Artigo 11. Revogam se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio e 

Obras Publ icas , assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São P a u l o , em 26 de Junho de 1899. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
A L F R E D O G U E D E S 

Pub licscla na Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, Com 
mercio e Obras Publ icas , aos 20 de Junho de 1899.—Euynio Lrfevre, d i - ~ 
rtetor geral . 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N. 6 8 1 

DE 28 DE JUNHO DE 1899 

Supprime o logar de veterinário do Instituto Vcccinoginico 

O presidente do Estado de accordo com, o artigo 21 da lei n. 5 ) i de 5 
de Selemb-o de 1898, 

Decreta: 
Artigo unic». F i c a supprímido o logar de veterinário do Instituto V a r » 

cirogenico a que se n f j r e o artigo 1 5 da l t i n. 43:3 d : 9 rie/g do de 1! £6 
Palacio d) Governo de S ã ; P a u l o , 28 de Jun' i) de 189J. 

F E R N A N J O P R E S T A S D E A L B U J U E R Q U E 
JOSE' PÍREIIÍA DE CUEIROZ. 

DECRETO N. 682 
D3 39 I E JUNHO DE 1899 

Apprová a planta e perfil sobre a mudança d: estufo termina' da Unta 

da Compartiria Mjiyina de Estradas ei ; Feno e Navegaçãi 

O c o i o n d Ft-inanlo Pi . s tes de Albuquerqu! , p egidente do Estado de 
São Paulo , 

A t t e n d e n l j ao (jii requeteu a Companhia Mogyana de E s . ida de Ferro 
e Navegação, 

Decr. t i : 
Arti.ío u ú c o . F i t a m approvadas as pia itas e p i f i l s o r ; a mudama 

da estadão ternr.ra' da i iha da Gompanhii Mcgyaaa de Estradas de Ferro 
e Navefisçã . paia b e l e;u • mais eoncilia os interessa do h a L t . i t e s e'e 
Ser.àosinho com i s da r. ferida cem a"hia . 

1 P a l í c i j do Governo c'o Kstaio de S ã ) Paulo , 33 de J u n i o de 1599. 
F í . R N A N D O P R E S T E S D i A L B U Q U E R Q U E 
ALFREDO GUEDES, 

Inter.or 
P o r decreto de 23 de J i n h o f . i dispensado o c i d a l i n Ilenriqne W . n i e r 

do cargo de veterina;i i do Institutj Vsccinogenic j . 

P o r decretas de 2S de Junho nom;ou-se : 
O professor normalista, cidadão Jos ; Carneir j da S J v a , com exercício 

na secção masculina do grupo escholar d) Braz , para o ca.-^o ele diraelor do 
grupo escholar âi Pindamonhangaba ; 

O professor normalista, cidadão Pedro Thomaz Paulo de Oliveira, para 
o cargo de adjuneto do gtupo tscholar d i Ribeirão f i t t o , vago pela remoção 
concedida ao cidadão Antonio Raggio Nóbrega. 

P o r decreto da mesma d a t i foi íeintegrado no maiU' . ; r io o prefeseo. -

intermédio João de Oliveira e S i lva , com provimento na eschola do sexo mas-, 
culino do bairro do Bom Retiro, desti capital. 

Por decreto da mesma data foram removidos : 
Francisco Ribeiro , professor inteiino com exercício na eschola da es

tação Carlos Gomes, municipia de Cam, inas, para a do bairro de G u m a -
bara, do mesmo município ; 
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